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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ADESÃO Nº 002/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREDIAL (PREVENTIVA E CORRETIVA COM  FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA) PARA ATENDER DIVERSAS ÁREAS DE 

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, CONFORME ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2024, REALIZADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA CISPAR. 

 

 

 

CONSTRUTORA SOBERANA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. 
Quantidade 

Estimada. 

Percentual 

de Desconto 

001 

Prestação de serviços de conservação e manutenção 

predial (preventiva e corretiva com fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra) para atender 

diversas áreas de interesse do Município de Presidente 

Olegário, tipo maior percentual de desconto global nas 

planilhas oficias SETOP e SINAPI. 

SE R$ 2.656.748,70 15% 

 

 

 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente ADESÃO nos termos Lei 

Federal n.14.133/2021 Art. 86 § 2º.  

 

 

Presidente Olegário/MG, 06 de junho de 2024. 
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